
ESTADO DE SÃO PAULO 

Resoluçãó n9 3/57 

Julga e aprova as contas eo Ba
lanço do Exercicio de 1.956, apr6 

sentado pelo Poder Executivo. 

À Desa da Câmara Municipal de Cruzeiro, faz saber que promulga 

a seguinte 

RESOLUÇlO 

A Câmara Municipal de Cruzeiro no uso de suas atribuições le -
~ 

ga is, de conformidade com o item l V do artigo 3/i da Lei n9 l, de 18 

de Setembro de 1.947 

RESOLVE 

Artigo 19 - Julgar bôas e aprovar as contas e o Balanço 

do exercício de 1.956 apresentadas pelo Poder Executivo. 

Artigo 29 - Esta Resolução entra em vigôr na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da ff~mara Municipal , em 23 de abril de 1.957. 

Humberto De Luca 
Presidente 

~aePl S ô:got& Posí 
Àgostin~ljeJ.·son .. Sobreiro 

l 9 Secretário 
Arnaldo Soares Costa 

29 Secret6.rio 

Publicada na Secretaria 
abril de 1.957. 

da COmara Municipal de Crüzeiro, em 23 de 

~<7hl('?~ 
11Í1ma de lr{ura ~uim.arães 

Escriturário. 




